
Diário Oficial Eletrônico  n. 12.116 1 de abril de 2026 Página 142

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

ANEXO II DO EDITAL n. 57/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, PARA PROVIMENTO NO 
CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/
ANALISTAS/2025, CONVOCADOS PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO SOCIOEDUCATIVA, 

QUE EFETIVARAM A MATRÍCULA E POSTERIORMENTE DESISTIRAM DO CURSO

ANALISTAS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - ASSISTENTE SOCIAL

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO

3970000045 Diana Roussoglou DESISTENTE

3970000133 Luana Da Silva Barbosa DESISTENTE

ANALISTAS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - PSICÓLOGO

INSCRIÇÃO NOME RESULTADO

3980000072 Felipe Thiago Da Silva DESISTENTE

3980001188 Gabriela Lopes De Aquino DESISTENTE

EDITAL n. 58/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, PARA 

PROVIMENTO NO CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS, de 16 de julho de 2025, homologa o Concurso Público 
de Provas e Títulos - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, para o cargo de Analista de Medidas Socioeducativas, 
integrante da carreira de Gestão de Medidas Socioeducativas, cuja classificação final foi divulgada por meio dos 
Editais n. 55/2026 e 56/2026 – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS, de 31 de março de 2026, observando-se que:

1. O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS será de 2 
(dois) anos, contados a partir da data da publicação do presente Edital de homologação no Diário Oficial Eletrônico, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, exclusivamente por conveniência da Administração 
Estadual.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL 

Governador do Estado


